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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.806, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
por Decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei 
Federal 4.320/64, junto ao orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar no valor de até R$-530.000,00 
(Quinhentos e trinta mil reais), para fazer face às despesas 
da Comissão Organizadora dos Festejos do Município de 
Castilho, com a seguinte rubrica orçamentária:
02.01.01-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00 – Outros serviços terceiros – 
pessoa jurídica – festividades e comemorações.

Art. 2º. O valor do presente crédito adicional 
suplementar será coberto nos termos do art. 43, § 1º, 
incisos II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no 
PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício 2019.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 25 de junho 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 122, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
“Dispõe sobre nomeação de 
membros da Comissão de Concurso 
Público para provimento de empregos 
públicos”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, e

Considerando o que preceitua as legislações Federal, 
Estadual e Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, nesta data, as pessoas abaixo 
especificadas para compor a Comissão para fiscalização 
e acompanhamento do Concurso Público, autorizado 
pelo Decreto nº 5.933, de 26 de junho de 2019, para 
preenchimento de empregos de caráter efetivo, no âmbito 
da Administração, a saber:

- LUCÉLIA SANTOS DA SILVA

- CLAUDIA REGINA FLOR

- GORETE ROSA DOS SANTOS

- MARIA SOARES ROSALEZ DA SILVA

- ILVANI RUMÃO DA SILVA

Art. 2º. Fica designada como Presidente da Comissão 
de Concurso Público, a senhora LUCÉLIA SANTOS DA 
SILVA.

Art. 3º. Caberá a Comissão as atribuições de fiscalizar 
a operacionalização do Concurso Público, bem como o 
cumprimento das determinações do Regulamento Geral 
do Concurso, estabelecida no Decreto Municipal nº 5.901, 
de 20 de março de 2019, na Lei Orgânica Municipal e no 
respectivo Edital.

Art. 4º. A Comissão ficará encarregada de realizar todos 
os atos legais e executar todas as fases do Concurso, sob 
a supervisão do Departamento de Recursos Humanos.

Art. 5º. Os trabalhos realizados pelos membros da 
Comissão, ora nomeada, não serão remunerados, sendo 
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considerados de relevante interesse público.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 27 de junho 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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